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ATOS LEGISLATIVOS 
L E I N . 9.166, D E 10 D E D E Z E M B R O D E 1965 

Dispõe sobre incorporação de escola no rma l m u n i c i p a l ao sistema estadual 
de ensino 

A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E S A O P A U L O , de
creta, e eu, Fi 'ancisco F r anco , n a qual idade de seu Presidente, promulgo nos 
termos do art igo 25, parágrafo único, da Constituição Es tadua l , a seguinte l e i : 

Ar t igo 1." — Ê incorporada ao sistema estadual de ensino a Esco la 
N o r m a l M u n i c i p a l de Pres idente Bernardes . 

Ar t igo 2° — A incorporação prev is ta no art igo anter ior é condic io
n a d a à doação, ao Estado, do patrimônio do estabelecimento mant ido pela M u 
nic ipa l idade . 

Ar t igo 3 . " — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n 
corporação de que t r a t a esta l e i consignará dotações adequadas ao custeio das 
respectivas despesas. 

Ar t igo 4.° — Es ta l e i entrará em vigor na da ta de sua publicação. 
Assembléia Leg i s la t i va do Estado de São Paulo , aos 10 de dezembro 

de 1965. 
F R A N C I S C O F R A N C O , Presidente 

Pub l i c ada n a Secre tar ia da Assembléia Leg is la t i va do Estado de São 
Paulo , aos 1'0 de dezembro de 1965. 

Pau lo de Cas t ro V i a n n a , D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

L E I N . 9.167, D E 10 D E D E Z E M B R O D E 1965 

Dispõe sobre o func ionamento de ginásio estadual como colégio 

A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , de
creta e eu, Franc isco F r anco , n a qual idade de seu Presidente, promulgo nos 
termos do artigo 25, parágrafo único, da Constituição Es tadua l , a seguinte le i : 

Ar t igo 1." — Passa a func ionar como Colégio o Ginásio Estadual 
do b a i n o de Cidade Adhemar , n a C a p i t a l . 

A r t i go 2.° — A l e i orçamentária do exercício em que se der a ins. 
tação do estabelecimento de ensino de que t r a t a o artigo anter ior consignará do
tações necessárias a ocorrer às respectivas despesas. 

A r t i g o 3 . " — E s t a le i entrará em vigor na data de sua publicação. 

Assembléia Leg is la t i va do Estado de São Paulo , aos 10 de dezembri 
de 1965, 

F R A N C I S C O F R A N C O , Presidente 
Pub l i cada na Secretar ia da Assembléia Leg is la t i va do Estado de Sãc 

Pau lo , aos 10 de dezembro de 1965. 
Pau lo de Cast ro V i a n n a , D i re tor G e r a l , Subst i tuto^ 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

D E C R E T O N . 45.651, D E 7 D E D E Z E M B R O D E 1965 

Regu lamenta o disposto n a L e i n . 9.153, de 2 de dezembro 'de 1965, qve estabelece 
a correção m&nelária dcs débitos f iscais e dá outras providências. 

A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dec re ta : 
A r t i g o I.» — Os débitos f iscais, r e la t i ros a fci-ibutos devidos a p a r 

t i r de 1.° de juUio de 1965, não recolhidos nas épocas e prazos legais, f i cam 
sujeitos à atualizaçãc no seu valor monetário, em função das variações do poder 
aquis i t i vo da moeda nac iona l . 

§ 1.° — St i je i tam-se igua lmente à correção monetária os débitos 
decorrentes de mu i tas apl icadas pelo não reco lh imento dos tr ibutos refer idos 
neste ar t igo . 

§ 2.° — A correção incidirá a inda que os débitos t enham sua co
brança suspensa po ' med ida admin i s t r a t i v a ou Jud i c i a l , salvo se a importân
c ia quest ionada houver sido depositada em dinhe i ro . 

§ 3.° — A correção dos debites será íeita com base no's coeíicientes 
de atualização vigor antes no trimiestre c i v i l em que íoram efet ivamente r e 
colhidos, observando-se, pa ra esse f im, a tabela f i xada pelo Conselho Nac i ona i 
de Economia , nos termos da L e i Fede ra l n . 4.357. de 16 de j u l h o de 1964. 

§ i.° — Quaisquer adic ionais , acréscirtios moratórios ou juroS, i n c i 
dentes sobre o débito f i sca l , serão calculados sobre o respectivo montante a tua 
l i zado monetar iamente nos termos deste artigo. 

A r t i g o 2." — A s importâncias em dinhe i ro re la t ivas a débitos f i s 
cais, depositadas pelos cntr ibu intes após 1." de ju lho de 1965, em garant ia de 
instância admin i s t ra t i va ou jud i c i a l , serão, quando devolvidas por ter -sido j u l 
gado, em def in i t ivo , procedente, no todo ou em parte, o recurso, corr ig idas m o 
netar iamente nos termos do art igo an te r i o r . 

§ 1.° — As importâncias depo.sitadas deverão ser devolvidas, o b r i 
gator iamente, dentro de 60 (sessenta) dias contados da data da decisão que 
reconhecer, no tcdo ou em parte, a improcedência da exigência f iscal . 

5 2° — N a c a t a em que a importância a ser restituída estiver á 
disposição do contr ibuinte , cessará a obrigatoriedade de posterior correção m o 
netária de seu va lo r . 

A r t i g o 3.° — Aos débitos decorrentes de mu l tas pun i t i vas ou m o 
ratórias aplicáveis por infraoóes às leis e regulamentos f iscais, de que tenha r e 
sul tado fa l ta de reco lh imento de tr ibuto, prat icadas até o d i a 30 de setembro de 
1965, apl icam-se as seguintes no rmas : 

I — cancelamento, se o contr ibuinte recolher o t r ibuto devido dentro 
de 30 ' t r in ta ) dias-: 

- I I — renucão de 50% (c inquenta por cento) , se o contr ibu inte r e 
colher o t r ibuto devido dentro de 60 (sesesnta) d ias; 

I I I — ied'ição de 259Ó (vinte e c inco por cento) se o cont r ibu in te 
recolher o t r ibuto devido dentro de 90 (noventa) dias. 

§ 1." — Con tam-se os prazos mencionados nos i tens anteriores d a 
data da publicação deste decreto. 

§ 2.° — O reco lh imento do t r ibuto pa ra obtenção do benefício lega l 
i m p l i c a em concords nc ia com o débito. 

5 3.° — p a r a a obtenção do benefício referente à redução de 50% 
(cinquenta por centc) ou ãe^2C% (vinte e c inco i»3r cento), a parte exigível da 
m u l t a deve ser reco lh ida juntamente com o tr ibuto . 

§ 4.0 P a r a 'efeito de reco lh imento dos tr ibutos a que se refere 
este art igo, observai -se-á o seguinte : 

a) _ sg o procedimento f i sca l a inda não toi submet ido a . julga
mento, o t r ibuto devido será o exigido no auto de infração Ou n a notificação 
f i sca l , . _ ^ procedimento f i s t a l á fo i submetido a decisão de comis
são ou tu rma ju lgadora, ou do T r i b u n a l de Impostos e Taxas , o t r ibuto devido 
será o f ixado n a respectiva decisão; 

c) — se em face de cobrança executiva, o t r ibuto devido .será o f i x a 
do n a decisão admin i s t ra t i va ou jud i c i a l , que houver sido pro fer ida até a da ta 
da publicação deste decreto. 

§ 5.° — Reco lh ido .0 t r ibuto nos termos do inciso I deste artigo, o 
i-rocasso não será ju lgado ; nos demais ca.sos, efetuar-se-á o ju lgamento com a 
imposição da m u l t a cabível, ap l i cada , desde logo. a redução que couber. 

§ 6." — E m se t ra tando de dívidas ajuizadas, os benefícios previstos 
neste art igo coi j ipreendem os' juros e acréscimos decorrentes da inscrição d a 
dívida, itías não abrangem as custas, emolumentos e demais despesas jud ic ia i s , 
que deverão ser prev iamente pagos, como condição de sua concessão. 

S 7." — Exce tuam-se do disposto neste ar t igo as mu l tas impostas 
p o r infrações previstas n a L e i n . 8.233, de 17 de ju lho de 1964 (Talão da F o r 
t u n a ) . 

§ 8." — As disposições deste art igo não autor i zam a restituição de 
quant ias já reco lh idas . 

Ar t i go 4." — Ex i s t indo depósito em .d inhe i ro , o pagamento do débi
to poderá ser efetuado mediante autorização para conversão do depósito em 
renda , compensando-se as hipóteses de insuficiência ou de excesso, de acordo 
com as normas vigentes. A autorização será. de preferência, exarada no pró
pr io processo, podendo entretanto ser confer ida por meio de requerimento, p ro 
tocolado dentro dos prazos referidos nos itens I, I I e I I I do art igo 3.o; no 
caso de insuficiência o contr ibu inte fará prova do reco lh imento da parte f a l - • 
tante, por meio de fotocópia da guia respect iva. 

A r t i go 5.° — O contr ibu inte dos imposto.s sobre vendas e cons igna
ções ou sobre transações que, espontaneamente, dentro de 30 ( tr inta) dias da 
da ta da publicação deste decreto, procurar a repartição f i sca l a que estiver s u 
bord inado, a f im de dec larar a existência de débito seu a inda não apurado pe la 
autor idade f i sca l , ficará isento de qualquer penal idade ou m u l t a moratória, 
desde que efetue o respectivo recolhimento, em duas prestações iguais, sendo a 
.pr ime i ra juntamente cora a declaração e a segunda 30 ( tr inta ) dias após. 

' - ^ § 1.» — O reco lh imento do débito será efetuado, independentemente 
'"•'-Tt^'^'—''-^-anediante guias especiai.s em eujo histó'-ico o contr ibu inte de -

wals em açíj«,peraçóes em relação às quais o tr ibuto deixou de ser pago 
seguinte aíteraçv 

2) — transfàr.r^ecoIhida a segunda prestação dentro do prazo ex ig i r -
anon ima em socieda»i^io do procedimento f i .9cal cabível, 
poi isabi l idade l i m i t a d a ; c a n c e l a d a s as mul tas impostas por infrações 
c i edade~ assuntos d K , e regulamentos f iscais, prat icados até o d ia 

São Paulo , 3 de tíe7embro "ckdas as div idas ajuizadas, de qualquer n a -
B e n j a m i n Ephi-a im N e u m a n n ? 20.000 (vinte m i l cruzeiros) , referentes 

O S I Í S S S * - C r $ 15.300) "^"^ " devedor pague as custas, emo

lumentos e demais despesas jud ic ia i s não pertencentes à F a z e n d a . . 
Parágrafo único — P a r a os efeitos deste artigo, considerar-se-a l 

va lo r d a d i v ida p r i n c i p a l , com exclusão das despesas, acréscimos legais, juros ' 
custas jud i c i a i s . 

A r t i go 8.° — F i c a m canceladas as dívidas decorrentes de tributos 
mul tas devidos por sociedades de economia mis ta , de que o Estado seja acionisti 
majoritário, anteriores à vigência do art igo 31 dà L e i n . 8.662, de 21 de ja 
ne i ro de 1965. 

Ai-tigo 9." — A J u n t a Comerc i a l não arquivará & «rato, liquidação 
ou dissolução, bem como não dará ba ixa da matrícula de f i rS i a ind i v idua l 'ou 
de registro de sociedades, sem prova de quitação dos imposftos sobre vendas e 
consignações ou sobre transações. 

Ar t i go 10 — A Secretar ia da Fazenda baixará as instruções que sé" 
fizei-em necessárias ao cumpr imento deste decreto. 

A i t f go 11 — Este decreto entrai-á em vigor n a data d e - s u a publi* ' 
cação. 

Ar t i go 12 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 1 de dezembro de 1965. j 

A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
José Ado lpho da S i l v a Gordo 

Pub l i cado n a Di re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios, 
do Governo, aos 10 de dezembro de 1965. 

M i g u e l Sansigolo , D i r e t o r G e r a l , Subst i tu to . 

D E C R E T O N . 45.652, D E 7 D E D E Z E M B R O D E 19G5 
A l t e r a as tabelas expl icat ivas do orçamento vigente — P L A D I 

A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais. 

Dec r e ta : 
A r t i go 1.° — F i c a m suplementadas n a importância de Cr$ 57.000.000* 

(cinqüenta e sete milhões de cruzeiros) , as dotações do orçamento vigente, abai 
xo d i sc r im inadas : 

P L A N E J A I M E N T O GOVERN.^MENíAL 
V E R B A N . 349 

3.0 .0 .0 Despesas Corr^pfes 
3 .1 .0 .0 Despesas de Custeio 
3 .1 .4 .0 09 Encargos Diversos 

0578 — Encargos Transitórios — Despesas Correntes 
pa ra ampliação dos serviços exi.si 'ntes e f u n -
cionamento de novos serviços do seguinte ór-

. gáo: 
C r ? 

11 — Secretar ia de Economia e P laneamento lO.OOO.OOt 
... - : 12 — Secre tar ia de Tur i smo 47.000.00< 

T O T A L 57.000.00( 

anter ior , 

3 .0 .0 .0 
3 .1 .0 .0 
3 .1 .4 .0 

Ar t i go 2.° — P a r a atender às suplementações constantes do artigí 
f ica reduzida, no mesmo orca iaen c. a seguinte dotação; 

P L A N E J A M E N T O G O V E R N A B I E N T A L 
V E R B A N . 349 
Despesas Correntes 
Despesas de Custe io 
Encargos Diversos 
0578 — Encargos Transitórios — Despesas Correntes 

"para ampliação dos serv ice; e ; : . . ' i i t - . s e f u n 
c ionamento de novos .serviços do seguinte ór
gão; 

09 

5 .— Secretar ia de Educação 
CrS 

57.00C.O« 

cação. 
Ar t i go 3.° — Êste deci'eto entrará em vigor na data de sua publi-

A i t i g o 4." — Revogam-se as disposições em contiálio. 
Palácio dos Bande i rantes . 7 de dezembro de 1965. 

: , A l í H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
í~ ' • Jcsé Ado lpho cia S i l va Gordo 

- - - Hua-sberto Re is Costa 
• ^ José B l o t a Júnior 

Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Govèiny, aos 10 de dezembro de 1965. 

3Iiguel Sansigolo, D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto .-

D E C R E T O N . 45.653, D E 7 D E D E Z E M B R O D E 1965 
Dispõe sòore extinção de cargo no Quadro da Secretar ia da Fazenda 

A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , usando ds suas atribuições legais e nos termos do artigo 19, 
i t em I I da " C . L . F . " , 

Dec r e ta : 
Ar t i go 1.° — F i c a ext into 1 (um) cargo de Serviçal, referência " 1 0 " , 

da Tabe la 11 da Par te Sup lementar do Quadro aa Sec re ia i i a da Fazenda, vaífo 
em. conseqüência do falecimento do S r . Pau l o Pere i ra d e ,Souza . ̂  

Ar t i go 2.° — Sste decreto entrará em vigor n a data 
cação. 

Ar t i go 3.° — Revogam-se as disposiçõe.s em contrário. 
. -Palácio dos Bande i rantes , 7 de dezembro de 1965. 

r . . A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
José Ado lpho da S i l v a Gordo 

. Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 10 de dezembro de 1905. 

M i g u e l Sansigolo, DiJ-etor Ge ra l , Subst i tu to . 

D E C R E T O ly . 45.654, D E 7 D E D E Z E M B R O D E 1963 
Dispõe sobre a desapropriação de imóvel s i tuado no distr i to, município e comarta 

de P i tangue i ras , necessário à instalação d a residência do J u i z de Direito da 
comarca . 

A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do artigo 43, 
alínea " a " , d a Constituição do Estado , combinado c om os artigos 2." e 5." do 
Dec re t o -Le i Fede ra l a . 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, 

de sua pub l i -


